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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE ÔNUS C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  IRREGULARIDADE  NO 
MEDIDOR  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  RECUPERAÇÃO  DE 
CONSUMO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  105  DA  RESOLUÇÃO 
456/2000  DA ANEEL.  AUSÊNCIA DE  RESPONSABILIDADE  DO 
CONSUMIDOR. NÃO COMPROVAÇÃO DA SUA CULPA. PERÍCIA 
NÃO ACOMPANHADA PELO PROMOVENTE. DÉBITO APURADO 
UNILATERALMENTE.  VIOLAÇÃO  AO  DEVIDO  PROCESSO 
LEGAL  E  À  AMPLA  DEFESA.  IMPOSSIBILIDADE. 
DESPROVIMENTO.

—  Constatada a irregularidade do medidor, o apelado só poderia ser responsabilizado se 
ficasse comprovada a sua participação (culpa) na violação do equipamento.

— Não basta a mera alegação da concessionária de ocorrência de fraude pelo consumidor, 
sendo que a simples aferição da existência de irregularidade no medidor de energia elétrica 
mediante perícia realizada de forma unilateral não é prova cabal de que o usuário se valeu 
de expedientes desabonadores com o propósito de impedir a correta aferição do consumo 
de energia elétrica.  [...]  (TJMS; AC 2012.004709-8/0000-00; Nioaque;  Terceira  Câmara 
Cível; Rel. Des. Fernando Mauro Moreira Marinho; DJEMS 20/03/2012; Pág. 21).

— Vislumbra-se, ainda, a violação efetiva do direito do autor/apelado ao devido processo 
legal, em virtude de sua ausência à perícia técnica, conforme se constata pelo laudo de folha 
65.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Energisa  Paraíba  – 
Distribuidora de Energia S/A contra sentença proferida pelo juízo da 1ª  Vara da  Comarca de 
Piancó, nos autos da ação de cancelamento de ônus c/c indenização por danos morais.

O magistrado de primeiro grau julgou procedente o pedido (fls. 83/86), para 
desconstituir o débito objeto dessa demanda e imputado à unidade consumidora do promovente, 



condenando, outrossim, a promovida ao pagamento da quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em 
favor  do promovente,  corrigida a  partir  da data  do ajuizamento da demanda,  a  título de danos 
morais. 

A apelante, em suas razões recursais (fls. 88/111), requer a reforma integral 
da sentença. Sustenta que  a falha do medidor foi devidamente comprovada; que o procedimento de 
recuperação de consumo foi regular, bem como que a cobrança em questão é relativa ao consumo 
não registrado pelo medidor.

Contrarrazões às fls. 119/123, pela manutenção da sentença.
 
Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 

desprovimento do recurso (fls. 130/136).

É o relatório. VOTO.

A presente controvérsia restringe-se somente à discussão acerca do débito 
relativo à recuperação de consumo de energia elétrica.

O autor/apelado afirma que foi surpreendidos com uma conta de energia no 
valor  de  R$  2.110,54  (dois  mil,  cento  e  dez  reais  e  cinquenta  e  quatro  centavos),  referente  à 
recuperação de consumo, em razão de suposta violação do medidor de energia de sua residência. 
Sustenta que não tinha conhecimento de qualquer irregularidade do aparelho de medição. Com isso, 
ajuizou ação de cancelamento de ônus c/c indenização por danos morais.

Ao decidir a demanda, o magistrado a quo julgou procedente o pedido (fls. 
83/86), para desconstituir o débito objeto dessa demanda e imputado à unidade consumidora do 
promovente, condenando, outrossim, a promovida ao pagamento da quantia de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), em favor do promovente, corrigida a partir da data do ajuizamento da demanda, a título 
de danos morais. 

Pois bem. 

Apesar da argumentação da apelante, seu pleito não merece acolhimento.

Compulsando os autos, observa-se que  a apelante não comprova que a 
violação do medidor fora causada pelo apelado/autor. Não há sequer nos autos um laudo pericial 
que trouxesse alguma conclusão acerca da autoria do fato. Assim, o consumidor não poderia ser 
responsabilizado por fato que não deu causa.

Nos casos de constatação de violação de medidor de energia elétrica, cabe à 
empresa prestadora do serviço provar o ocorrido, mediante a observância do devido processo legal, 
ou seja, fazer prova efetiva da violação do medidor, o que não ocorreu. A doutrina, nesse norte, tem 
assentado:

“A inversão  do  ônus  da  prova  pode  ocorrer  em duas  situações  distintas:  a)  quando  o 
consumidor for hipossuficiente;  b) quando for verossímil sua alegação. As hipóteses são 
alternativas, como claramente indica a conjunção ou expressa na norma ora comentada. A 
hipossuficiência  respeita  tanto  à  dificuldade  econômica  quanto  à  técnica  do 
consumidor em poder desincumbir-se do ônus de provar fatos constitutivos de seu 
direito.” (Nelson Nery Junior & Rosa Maria Andrade Nery. op. cit., p.1806) (grifei).

A jurisprudência é nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  DÉBITO.  COBRANÇA  DA 
DIFERENÇA ENTRE O CONSUMO EFETIVO E O CONSUMO FATURADO DA 
ENERGIA ELÉTRICA.  VIOLAÇÃO DE LACRE DO MEDIDOR DE ENERGIA. 



AUSÊNCIA PROVA DE FRAUDE PELO CONSUMIDOR.  [...]  Havendo  diferença 
entre  o  consumo  efetivo  e  o  consumo  faturado  é  possível  a  recuperação  do  importe 
referente  ao  consumo  de  energia  elétrica,  que  deverá  observar  as  regulamentações  da 
ANEEL (Res. 456/00). Não basta a mera alegação da concessionária de ocorrência de 
fraude pelo consumidor, sendo que a simples aferição da existência de irregularidade 
no medidor de energia elétrica mediante perícia realizada de forma unilateral não é 
prova cabal de que o usuário se valeu de expedientes desabonadores com o propósito 
de  impedir  a  correta  aferição  do  consumo  de  energia  elétrica.  [...]  (TJMS;  AC 
2012.004709-8/0000-00;  Nioaque;  Terceira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Fernando  Mauro 
Moreira Marinho; DJEMS 20/03/2012; Pág. 21).

RELAÇÃO  DE  CONSUMO.  Ação  declaratória  c/c  restituição  de  indébito  e 
indenizatória  por danos  morais.  Energia  elétrica.  Inspeção na  residência  da  parte 
autora. Medidor violado. Emissão de fatura acima da média. Culpa do consumidor não 
comprovada. Ausência de indícios de alteração do consumo em benefício do usuário. 
Recuperação  de  consumo  que  não  se  mostra  razoável  no  caso  concreto. 
Desconstituição da dívida. Má prestação de serviços. Corte no fornecimento de energia. 
Responsabilidade civil objetiva. Inteligência do art. 14 do CDC. [...] (TJBA; Rec. 0189912-
57.2007.805.0001-1; Segunda Turma Recursal; Relª Juíza Sandra Inês Moraes Rusciolelli 
Azevedo; DJBA 30/11/2010).

Vislumbra-se, ainda, a violação efetiva do direito do autor/apelado ao devido 
processo legal, em virtude da ausência de comprovação de sua presença à perícia técnica. Além 
disso, o valor do débito foi calculado de forma unilateral pela concessionária, podendo-se concluir 
que  não foram atendidos  os  princípios  da ampla  defesa  e  do contraditório,  que devem sempre 
prevalecer.

Destarte, a perícia realizada, em caráter unilateral, pela concessionária para 
apuração do débito, é insuficiente para respaldar a legalidade da cobrança realizada. Nesse rumo:

AÇÃO  DECLARATÓRIA DE  INEXISTÊNCIA DE  DÉBITO,  COM  PEDIDO  DE 
TUTELA  ANTECIPADA.  Medidor  de  energia.  Violação.  Recuperação  de 
Consumo.  Impossibilidade.  Ausência  de  ampla  defesa.  APELAÇÃO  CÍVEL. 
Consumo não faturado. Cobrança. Descabimento. Violação aos princípios da ampla 
defesa e contraditório. Reconhecimento. Desprovimento do recurso. Não tendo sido 
oportunizado  ao  consumidor  o  adequado  acompanhamento  da  apuração  da 
irregularidade  no  seu  medidor,  tampouco  dos  valores  ora  cobrados  a  título  de 
consumo não-faturado, o princípio da ampla defesa deixou de ser observado. (TJPB 
– Apelação Cível  nº 088.2005.000635-7/002 – 4ª CC. Rel. Des.  Antônio de Pádua 
Lima Montenegro. DJ 15.06.2006).

Quanto  ao  direito  à  reparação  pelos  danos  morais,  sobressai  a 
responsabilidade do prestador de serviços que, independente da existência de culpa, quando não 
caracterizada a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, tem o dever de ressarcir, consoante 
art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, in verbis:

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,  
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação  
dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e  
riscos”.
(...)
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar;
I – que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II – a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.”

Jurisprudências deste Tribunal:

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  DANOS 
MORAIS. Suposta ocorrência de fraude no medidor. Conserto do aparelho. Ausência 
de perícia. Inobservância do disposto na resolução 456/2000 da ANEEL. Dano moral 



configurado. Procedência  parcial-  irresignação.  Procedimento  indevido.  Débito 
injustificado. Arbitramento de indenização. Provimento parcial da apelação. - é defeso à 
concessionária de serviço público realizar cobrança de valores supostamente devidos a 
título  de  recuperação  de  consumo,  em  face  de  suspeita  de  fraude,  sem  oferecer 
oportunidade ao consumidor, por intermédio do devido processo legal, para se contrapor 
ao fato imputado, caracterizando-se tal feito como verdadeiro arbítrio e abuso de poder, 
com os quais o poder judiciário não pode compactuar. A constatação unilateral de possível 
desvio de consumo não autoriza, por si só, corte do fornecimento de energia elétrica e, 
muito  menos,  importa  que  se  reconheça  a  existência  de  obrigação  inadimplida  pelo 
consumidor, impondo-lhe o dever de pagar recuperação de suposto consumo. (...) (TJPB. 
02520070022782001. Rel. Des. Manoel Soares Monteiro. 1ª Câmara Cível. 22/01/2009). 
(TJPB; AC 0002136-97.2010.815.0301; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des.  
Saulo Henriques de Sá e Benevides; DJPB 26/03/2014; Pág. 10) 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  DÉBITO  C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  SERVIÇO  DE  FORNECIMENTO  DE 
ENERGIA ELÉTRICA. SUPOSTA IRREGULARIDADE NO EQUIPAMENTO DE 
MEDIÇÃO  DE CONSUMO.  AUSÊNCIA  DE  REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA. 
OFENSA  AOS  PRINCÍPIOS  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL  E  DO 
CONTRADITÓRIO.  VALORES  APURADOS  UNILATERALMENTE. 
DESCONSTITUIÇÃO  DO  DÉBITO  PRESUMIDO.  CABIMENTO.  SUSPENSÃO 
NO  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA.  DANO  MORAL.  CONFIGURAÇÃO. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Inexistindo 
comprovação de realização de perícia técnica no medidor de energia supostamente 
violado,  impõe  a  desconstituição  do  débito  unilateralmente  apurado.  O  Superior 
Tribunal  de  justiça  consagra  entendimento  no  sentido  de  que  não  é  lícito  à 
concessionária interromper o serviço de fornecimento de energia elétrica por dívida 
pretérita,  a  título de recuperação de consumo,  em face  da  existência  de  outros  meios 
legítimos de cobrança de débitos antigos não pagos. Sendo a indenização a título de dano 
moral  fixada  ao  prudente  arbítrio  pelo  juízo  sentenciante,  levando  em consideração  a 
capacidade econômica do causador do dano, as condições sociais do ofendido e a extensão 
do dano, respeitando os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, inexiste razão 
para  sua  modificação.  Visto,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à 
apelação nº. 0004012-24.2012.815.0461, na ação declaratória de nulidade de débito c/c 
indenização  por  danos  morais  em  que  figuram  como  partes  joanilson  barreto 
e energisa Paraíba. Distribuidora de energia s/a. (TJPB; APL 0004012-24.2012.815.0461; 
Quarta Câmara Especializada Cível; Rel.  Juiz Conv. Marcos Coelho de Salles;  DJPB 
22/01/2014; Pág. 36) 

No  caso  dos  autos,  além  de  não  ser  observada  o  procedimento 
administrativo  para  apuração  da  suposta  irregularidade,  o  apelado  sequer  participou  da  perícia 
técnica, restando indubitável o dano moral.

Nesse sentido, entendimento consolidado do STJ:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA 
ELÉTRICA.DÍVIDA  PRETÉRITA.  SUSPENSÃO  DO  FORNECIMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE.NATUREZA  DA  DÍVIDA  (INADIMPLEMENTO  OU 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO).REVISÃO DAS CONCLUSÕES DO TRIBUNAL 
DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE.SÚMULA N. 7 DESTA CORTE SUPERIOR. 1. A 
jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de ser legal asuspensão do serviço de 
fornecimento  de  água  ou  de  energia  peloinadimplemento  do  consumidor,  após  aviso 
prévio,  exceto  quanto  aosdébitos  antigos,  passíveis  de  cobrança  pelas  vias  ordinárias 
decobrança. 2. Verifica-se que a Corte de origem, ao analisar o conteúdofático-probatório 
dos  autos,  apenas  concluiu  que  o  débito  emdiscussão  trata-se  de  cobrança  de  dívida 
pretérita, nada mencionandoacerca da origem de tal dívida. Assim, para averiguar se o 
débitodiscutido  é  proveniente  de  recuperação  de  consumo  ou  doinadimplemento  no 
pagamento pelo fornecimento de energia, seriaimprescindível adentrar a seara dos fatos, o 
que esbarra na Súmulan. 7/STJ. 3.  Ademais, mesmo que assim não fosse, esta Corte 
Superior  deJustiça  possui  entendimento  consolidado  no  mesmo  sentido  do  que 
foiexplicitado  acima,  qual  seja,  que  não  é  lícito  à  concessionáriainterromper  o 



fornecimento  de  energia  elétrica  por  dívida  pretérita,a  título  de  recuperação  de 
consumo,  em face  da existência  de outrosmeios  legítimos de cobrança de débitos 
antigos não-pagos. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 102600 
RS  2011/0220591-3,  Relator:  Ministro  MAURO  CAMPBELL MARQUES,  Data  de 
Julgamento: 20/03/2012, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/03/2012)

Estando  comprovado  o  constrangimento  sofrido  pelo  consumidor,  resta 
saber se a fixação do quantum encontra-se em anuência com a conduta geradora do dano, ou seja, 
deve  ser  observada  a  proporcionalidade  entre  a  culpa  do  ofensor  e  a  extensão  do  dano 
experimentado pela vítima. Desta feita, o ressarcimento do dano, para se configurar ‘justo’, deverá 
ser proporcional ao agravo sofrido pela vítima.

Além disso, é imperioso reconhecer a natureza dúplice do dano moral, eis 
que primeiramente tende a  compensar, em termos financeiros, o prejuízo psíquico experimentado 
pela vítima, e num segundo momento, objetiva sancionar, também, através de um ônus financeiro, a 
conduta do ofensor, a fim de que este não volte a prejudicar terceiros. 

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANO  MORAL.  DUPLA  FUNÇÃO  DA 
INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO DO QUANTUM DEVIDO. Considera-se de natureza grave 
a  perda  do companheiro  e  do  pai  cuja  vida  foi  ceifada  em pleno  verdor  dos  anos.  A 
indenização do dano moral tem dupla função: reparatória e penalizante. Se a indenização 
pelo dano moral visa compensar o lesado com algo que se contrapõe ao sofrimento que lhe 
foi imposto, justo que para aplacar os grandes sofrimentos, seja fixada indenização capaz 
de propiciar aos lesados grandes alegrias. (Ap. Cível nº. 44.676/97 - 5ª. Turma Cível do 
TJDF, Relatora Des. Carmelita Brasil)

Neste contexto, o julgador, ao fixar o valor do montante indenizatório, deve 
se  guiar  pelos  critérios da prudência  e moderação,  visando,  sobretudo,  evitar  o  enriquecimento 
ilícito da vítima e desestimular a indústria das indenizações, bem como que a reparação se torne 
insuficiente.

Destarte, considerando as circunstâncias do caso concreto, entendemos que 
o  valor  de  R$  8.000,00  (oito  mil  reais)  fixado  pelo  Juízo  a  quo  é  perfeitamente  razoável  e 
proporcional aos danos experimentados, não havendo que se falar em sua minoração, devendo ser 
mantida a sentença em todos os seus termos.

Dessa forma, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença em todos 
os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Ana  Cândido  Espínola,  Promotora  de 
Justiça.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0002494-17.2012.815.0261 — 1ª Vara de Piancó

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Energisa  Paraíba  – 
Distribuidora de Energia S/A contra sentença proferida pelo juízo da 1ª  Vara da  Comarca de 
Piancó, nos autos da ação de cancelamento de ônus c/c indenização por danos morais.

O magistrado de primeiro grau julgou procedente o pedido (fls. 83/86), para 
desconstituir o débito objeto dessa demanda e imputado à unidade consumidora do promovente, 
condenando, outrossim, a promovida ao pagamento da quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em 
favor  do promovente,  corrigida a  partir  da data  do ajuizamento da demanda,  a  título de danos 
morais. 

A apelante, em suas razões recursais (fls. 88/111), requer a reforma integral 
da sentença. Sustenta que  a falha do medidor foi devidamente comprovada; que o procedimento de 
recuperação de consumo foi regular, bem como que a cobrança em questão é relativa ao consumo 
não registrado pelo medidor.

Contrarrazões às fls. 119/123, pela manutenção da sentença.
 
Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 

desprovimento do recurso (fls. 130/136).

É o relatório. Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 31 de agosto de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
RELATOR
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